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Indicação n2  95/2019 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação: 

Sugerindo ao Executivo Municipal que realize a reforma da ponte na estrada rural 

da localidade de Gamelão, próxima à Igreja. 

Trata-se de um local de passagem de diversos produtores rurais e escoamento dos 

produtos agrícolas e também do transporte de alunos. 

Pitanga, 06 de maio de 2019 

2e Car oso dos,  

Vereador 

Câmara Municipal de Pitanga 
Departamento de Administração 
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